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 Em cada município existe uma comissão 

municipal de proteção civil (CMPC)

 Assegura que todas as entidades e instituições 

de âmbito municipal imprescindíveis às 

operações de proteção e socorro, emergência 

e assistência previsíveis ou decorrentes de 

acidente grave ou catástrofe se articulam 

entre si, garantindo os meios considerados 

adequados à gestão da ocorrência em cada 

caso concreto
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Acionar a elaboração do plano municipal 

de emergência, remetê-lo para 

aprovação pela Comissão Nacional de 

Proteção Civil e acompanhar a sua 

execução;

Acompanhar as políticas diretamente 

ligadas ao sistema de proteção civil que 

sejam desenvolvidas por agentes públicos;
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 Determinar o acionamento dos planos, 

quando tal se justifique;

 Difundir comunicados e avisos às 

populações e às entidades e instituições, 

incluindo os órgãos de comunicação 

social.
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 Garantir que as entidades e instituições que 

integram a CMPC acionam, ao nível 

municipal, no âmbito da sua estrutura 

orgânica e das suas atribuições, os meios 

necessários ao desenvolvimento das ações 

de proteção civil;
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INTEGRAM A CMPC
a) O presidente da câmara municipal, que 

preside;

b) O comandante operacional municipal 

(confusão gerada pela Lei 80/2015…)
c) Um elemento do comando de cada corpo de 

bombeiros existente no município;

d) Um elemento de cada uma das forças de 

segurança presentes no município;

e) A autoridade de saúde do município;
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INTEGRAM A CMPC
f) O dirigente máximo da unidade de saúde local 

ou o diretor do centro de saúde e o diretor do 

hospital da área de influência do município, 

designados pelo diretor--geral da Saúde;

g) Um representante dos serviços de segurança 

social e solidariedade;
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INTEGRAM A CMPC

h) Os representantes de outras entidades e 

serviços implantados no município, cujas 

atividades e áreas funcionais possam, de 

acordo com os riscos existentes e as 

características da região, contribuir para as 

ações de proteção civil.
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Resulta assim a necessidade, para alguns 

dos membros da CMPC, sempre ou em 

determinadas circunstâncias, ser efetuada a 

delegação de competências…

Será que é sempre efetuada?

Como comprovar a delegação?

E quando não são órgãos administrativos 

nem agentes?
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Delegação de competências

(ÓRGÃOS E AGENTES ADMINISTRATIVOS)

(Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro-novo CPA)
Artigo 44.º

Delegação de poderes

1 — Os órgãos administrativos normalmente competentes 

para decidir em determinada matéria podem, sempre que 

para tal estejam habilitados por lei, permitir, através de um 

ato de delegação de poderes, que outro órgão ou agente 

da mesma pessoa coletiva ou outro órgão de diferente

pessoa coletiva pratique atos administrativos sobre

a mesma matéria.



FUNÇÕES DA CMPC (LEI 65/2007, DE 12 DE NOVEMBRO)

PEDRO MENDES
Comandante Operacional Municipal de Ferreira do Zêzere

Delegação de competências
(Órgãos e agentes administrativos)

(Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro)

Artigo 44.º

Delegação de poderes

(…)

5 — Os atos praticados ao abrigo de delegação ou 

subdelegação de poderes valem como se tivessem sido 

praticados pelo delegante ou subdelegante.
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Delegação de competências

(Órgãos e agentes administrativos)

(Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro)

Artigo 47.º

Requisitos do ato de delegação

1 — No ato de delegação ou subdelegação, deve o órgão

delegante ou subdelegante especificar os poderes que são

delegados ou subdelegados ou os atos que o delegado ou

subdelegado pode praticar, bem como mencionar a norma

atributiva do poder delegado e aquela que habilita o órgão

a delegar.
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Delegação de competências

(Órgãos e agentes administrativos)

(Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro)

Artigo 47.º

Requisitos do ato de delegação

2 — Os atos de delegação ou subdelegação de poderes

estão sujeitos a publicação, nos termos do artigo 159.º
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Delegação de competências
(Órgãos e agentes administrativos)

(Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro)

Artigo 159.º

Termos da publicação obrigatória

Quando a lei impuser a publicação do ato, mas não

regular os respetivos termos, deve a mesma ser feita no

Diário da República ou na publicação oficial da entidade

pública, e na Internet, no sítio institucional da entidade em

causa, no prazo de 30 dias, e conter todos os elementos

referidos no n.º 1 do artigo 151.º
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Delegação de competências

(Órgãos e agentes administrativos)

(Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro)
Artigo 151.º

Menções obrigatórias

1 — Sem prejuízo de outras referências especialmente

exigidas por lei, devem constar do ato:

a) A indicação da autoridade que o pratica e a menção da

delegação ou subdelegação de poderes, quando exista;

b) A identificação adequada do destinatário ou destinatários;

c) A enunciação dos factos ou atos que lhe deram origem,

quando relevantes;

d) A fundamentação, quando exigível;

e) O conteúdo ou o sentido da decisão e o respetivo objeto;

f) A data em que é praticado;

g) A assinatura do autor do ato ou do presidente do órgão

colegial que o emana.
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Delegação de competências
(Órgãos e agentes administrativos)

(Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro)
Artigo 151.º

Menções obrigatórias

2 — As menções exigidas no número anterior devem ser 

enunciadas de forma clara, de modo a poderem determinar-se de 

forma inequívoca o seu sentido e alcance e os efeitos jurídicos do 

ato administrativo.
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Delegação de …

“A delegação requer a atribuição clara de uma 

tarefa específica, a inequívoca definição dos 

resultados esperados e de um prazo”

“Delegar requer clareza… e um prazo.”

(Peter Drucker in The Essential Drucker) by C. Lourenço
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Delegação de competências

OUTRAS ENTIDADES (Associações, empresas, etc…)

 Estatutos

 Pacto Social

 Código Civil (artigos 258.° a 269.°), 
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Delegação de competências

OUTRAS ENTIDADES (Associações, empresas, etc…)

Código Civil – destaque para artigo 258, referente 
a “EFEITOS DA REPRESENTAÇÃO”

“O negócio jurídico realizado pelo representante 

em nome do representado, nos limites dos poderes 

que lhe competem, produz os seus efeitos na esfera 

jurídica deste último.”
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Delegação de competências

OUTRAS ENTIDADES (Associações, empresas, etc…)

Código Civil – destaque também para artigo 268, 
referente a “REPRESENTAÇÃO SEM PODERES”

“1. O negócio que uma pessoa, sem poderes de 

representação, celebre em nome de outrem é 

ineficaz em relação a este, se não for por ele 

ratificado. 

2. A ratificação está sujeita à forma exigida para a 

procuração e tem eficácia retroativa, sem prejuízo 

dos direitos de terceiro. 
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Delegação de competências

OUTRAS ENTIDADES (Associações, empresas, etc…)

Código Civil – destaque para artigo 268, referente 
a “REPRESENTAÇÃO SEM PODERES”

(…)

3. Considera-se negada a ratificação, se não for 

feita dentro do prazo que a outra parte fixar para o 

efeito. 

4. Enquanto o negócio não for ratificado, tem a 

outra parte a faculdade de o revogar ou rejeitar, 

salvo se, no momento da conclusão, conhecia a 

falta de poderes do representante. 
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Delegação de …

“Num dos erros de gestão mais imperdoáveis da 

história, a administração Reagan confundiu 

Delegação de Autoridade, com Abdicação de 

Responsabilidade (...). A delegação requer uma 

maior responsabilização e um controlo mais 

apertado."
(Peter Drucker in“Management lessons of Irangate”), by C. Lourenço
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A TER EM ATENÇÃO NA DELEGAÇÃO DE …

(além dos formalismos legais)

- Ter presente qual é a função a delegar

- Quem será a pessoa adequada (conhecimento, 

competência técnica, outras tarefas, etc..)

- Quando pode ser exercida essa delegação face à 

(in)disponibilidade da pessoa 
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REPRESENTANTES DE ORGANISMOS E ENTIDADES 

NA CMPC:

- QUAL A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS?

- QUAL A CAPACIDADE DE DECISÃO?



FUNÇÕES DA CMPC (LEI 65/2007, DE 12 DE NOVEMBRO)

PEDRO MENDES
Comandante Operacional Municipal de Ferreira do Zêzere

REPRESENTANTES DE ORGANISMOS E ENTIDADES 

NA CMPC:

- QUAL O NIVEL DE CONHECIMENTO 

RELATIVAMENTE À CMPC?

- QUAL  A CAPACIDADE DE MOBILIZAÇÃO, 

DISPONIBILIDADE, CONTACTOS, EM 

EMERGÊNCIA (24x7x365)
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Os membros da C.M.P.C. têm de ser 

representantes “completos” para poderem 

desempenhar de forma adequada e em tempo 

útil a sua missão, principalmente em casos de 

emergência real, garantindo validade das suas 

decisões e contribuições para o Órgão em causa.
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OBRIGADO


